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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO 

NÚCLEO DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – 
NUDIJ 

SETOR DE AUTUAÇÃO: FISCALIZAÇÃO 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO REFERENTE À PORTARIA N° 001/2011 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ENTRADA E PERMANÊNCIA DE 
ADOLESCENTE, DESACOMPANHADO DOS PAIS OU RESPONSÁVEL, EM BAILES 
OU PROMOÇÕES DANÇANTES, BOATE, BAR OU CONGÊNERES OU QUALQUER 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL ONDE HAJA CONSUMO DE BEBIDA 
ALCOÓLICA. 
 
 
 
Eu _________________________________________________________ 

(responsável) nascido(a) em _____/______/______, portador(a) do RG de n° 

_______________________, residente na 

__________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________, 

com telefone(s) de contato n°(s) (     ) _________________________________, na 

condição de Pai ( ) Mãe ( ) Tutor ( ) Tutor Legal ( ) do menor  

__________________________________________________________ nascido(a) 

em ___/___/___, portador(a) do RG de nº ______________, residente na 

_____________________________________________________________; 

AUTORIZO, em conformidade com a portaria n° 001/1011, da Vara Regional da 

Infância e Juventude da 1ª Circunscrição Judiciária – TJPE, Poder Judiciário do 

Estado de Pernambuco, sua entrada e permanência no(a)  
___________________________________________________(especificar o 

estabelecimento). 
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OBS. 1: É expressamente proibida a alteração dos termos deste documento. OBS.2: 
Este documento só é valido mediante reconhecimento de firma do em cartório. OBS.3: 
Levar original e cópia do documento no(s) dia(s) do evento.  
 
 
________________, ______ de ________________ de ________. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 


